
 
 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
 

COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES 
 
 

EXORTAÇÃO POR OCASIÃO  DO RECENSEAMENTO ELEITORAL DE RAIZ 2013  
 

 
Caros Compatriotas, 
 
 
 

O Conselho de Ministros  marcou, através do Decreto n.º 4/2013 de 

15 de Março, a realização das 4.ªs Eleições Autárquicas, para a 

eleição dos Presidentes dos Conselhos Municipais e dos Membros 

das Asembleias Municipais, as quais deverão ser realizadas a 20 de 

Novembro próximo. 

 

O recenseamento eleitoral dos cidadãos é condição indispensável 

para o exercício do direito de votação.  

 

Neste contexto, através da Resolução n.º 5/2013, de 15 de Março, o 

Conselho de Ministros determinou a realização do recenseamento 

eleitoral em todas as autarquias locais para o periodo de 25 de 

Maio a 23 de Julho de 2013.   

 

 

Para o efeito, a Comissão Nacional de Eleições exorta à participação 

de todos, em geral, ao povo moçambicano e em particular aos 

munícipes maiores de 18 anos ou a completar até à data das 

eleições autárquicas, dia  20 de Novembro de 2013.  
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Compatriotas,  

 

Cumpre-nos lembrar a todos os cidadãos que a actualização do 

recenseamento eleitoral que amanhã inicia abrange apenas aos 

cidadãos residentes na área territorial que circunscreve o distrito 

autárquico 

 

A inscrição eleitoral por parte de cidadãos residentes fora da 

distrito da autarquia, a dupla inscrição, entre outros com 

implicações no recenseamento eleitoral, constitui ilícito eleitoral 

punível nos termos da lei.  

 

Deste modo, a Comissão Nacional de Eleições apela a todos os 

cidadãos, às confissões religiosas, aos partidos políticos, aos grupos 

de cidadãos eleitores proponentes, órgãos de comunicação social, 

às organizações da sociedade civil, aos fiscais, observadores 

nacionais e internacionais, órgãos eleitorais, brigadistas, agentes da 

educação cívica e a todos os segmentos das forças vivas da 

sociedade, a participarem na sensibilização dos potenciais eleitores 

para que adiram ao recenseamento eleitoral, e que se abstenham 

de envolver-se em práticas que configurem ilícito eleitoral. 

 

Participemos todos! 

 

POR ELEIÇÕES LIVRES, JUSTAS E TRANSPARENTES! 

 

Maputo, 24 de Maio de 2013. 


